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26 pa-1554890379 Guajará Jurandir Monteiro Dos Santos 120 Não Habilitada - Conforme item 11.2 Alínea c)
27 pa-1198173709 Araguaia Maria Nasare Alvino 120 Habilitada
28 pa-1473042146 Guamá Antonio Cavalcante De Oliveira Junior 120 Habilitada
29 pa-202025706 Rio Caeté Maria Do Livramento Da Silva 120 Não Habilitada - Conforme item 11.2
30 pa-1618510702 Rio Caeté Maria De Lourdes Ferreira Gomes 120 Habilitada
31 pa-1378350261 Guamá Ana Dilce Vaz Martins 120 Habilitada
32 pa-1743555409 Carajás Lusinete Bezerra Da Silva 120 Habilitada
33 pa-550106314 Guamá Raimunda Vieira Freire De Carvalho 120 Não Habilitada - Conforme item 11.2
34 pa-807268179 Rio Caeté José Félix De Souza Tembé 120 Não Habilitada - Conforme item 11.2
35 pa-362659953 Guamá Marinho Ferreira Das Neves 120 Habilitada – Pós-recurso
36 pa-1613272304 Guajará Apolo Monteiro Barros 120 Habilitada – Pós-recurso
37 pa-578809413 Guamá Raimundo Paulo Monteiro Cordeiro 116 Habilitada
38 pa-1724509287 Guajará Bella Pinto De Souza 116 Habilitada
39 pa-225617286 Guajará Silvia De Souza Rodrigues 115 Não Habilitada - Conforme item 11.2
40 pa-111342355 Rio Caeté Iraci Sousa Da Gama 114 Habilitada
41 pa-1260496771 Guajará Maria Irene Quadros Pimentel 114 Habilitada
42 pa-1956622190 Guamá Arlete Oliveira Dutra De Morais 112 Habilitada
43 pa-93628212 Tocantins Maria De Nazaré Amaral Paixão Cardoso 110 Não Habilitada - Conforme item 11.2 Alínea b)
44 pa-412321906 Guajará Ana Carla Vieira Beltrão Da Silva 108 Não Habilitada - Conforme item 11.2 Alínea b)
45 pa-79346541 Guajará Janete Conceição Teixeira Miranda 102 Habilitada
46 pa-1833927226 Guajará Maria Das Graças Alves Santana 101 Habilitada
47 pa-2089076100 Baixo Amazonas Jackson Douglas Santana Ferreira 100 Não Habilitada - Conforme item 11.2 Alínea e)
48 pa-1391646598 Guamá José Carlos Pereira Da Silva 100 Habilitada
49 pa-1201333011 Tocantins Silvio Nahum Dos Santos 100 Não Habilitada - Conforme item 11.2 Alínea b)
50 pa-2121397641 Marajó Carlos Eduardo Mendes De Jesus 100 Habilitada – Pós-recurso
51 pa-1090819519 Marajó Edilson Angelin Dos Santos 100 Habilitada – Pós-recurso
52 pa-1545450552 Marajó Anamelia Barbosa Ribeiro 100 Habilitada
53 pa-768137050 Marajó Maria De Jesus Rodrigues Barbosa 100 Não Habilitada - Conforme item 11.2
54 pa-1747354916 Guajará Cyntia Gonçalves Lobato 100 Habilitada
55 pa-1572451699 Baixo Amazonas Frank Ney Sousa Figueira 100 Habilitada
56 pa-614246870 Guajará Rosilene Da Conceição Cordeiro 100 Habilitada
57 pa-2045019766 Baixo Amazonas Elizangila Eleutério Dezincourt 100 Não Habilitada - Conforme item 11.2 Alínea b) e Alínea e)
58 pa-653315968 Rio Caeté Edson Dos Anjos Ferreira 100 Habilitada
59 pa-1994032646 Rio Capim Manoel Moreira Correa 100 Habilitada
60 pa-25927842 Marajó Jilberto De Souza Coelho 100 Habilitada
61 pa-1583006763 Araguaia Erni Soares De Azevedo Junior 100 Habilitada – Pós-recurso
62 pa-1618865565 Rio Capim Antonio Sidney De Oliveira Figueiredo 100 Habilitada
63 pa-1253113140 Tocantins Aurea Santana Gonçalves Do Carmo 100 Habilitada
64 pa-2046149290 Guamá Willma Rosana Favacho Da Silva Ferreira 100 Habilitada
65 pa-1982786041 Rio Caeté Alzenita Martins Guajajara 100 Não Habilitada - Conforme item 11.2
66 pa-155506155 Lago de Tucuruí Cleiton Dias Modesto 99 Habilitada
67 pa-380210265 Lago de Tucuruí Eric Gonçalves Souza 97 Habilitada
68 pa-1744346822 Tapajós Jose Carlos Silva Ramos 96 Habilitada
69 pa-1240509640 Baixo Amazonas Silmare Azevedo Ferreira 88 Habilitada – Pós-recurso
70 pa-1429901593 Guamá Nilza De Souza Costa 84 Habilitada
71 pa-1208273838 Tocantins Wanderson Lucas Barbosa Do Carmo 80 Não Habilitada - Conforme item 11.2 Alínea b) e h)
72 pa-674869423 Baixo Amazonas Dinael Cardoso Dos Anjos 60 Não Habilitada - Conforme item 11.2
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PORTARIA N° 217 - CGP/DAF/FCP DE 04 DE MAIO DE 2026
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará de 
01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582 de 01 de abril de 2026.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 74 e 75 da Lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e a Lei Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro 
de 2026, publicada em 13/01/2026, revogou o inciso IX do art. 8º da Lei 
Complementar nº 173/2020, promovendo o descongelamento do cômputo 
do tempo de serviço relativo ao período de 28/05/2020 a 31/12/2021;
CONSIDERANDO o Processo de nº 2025/3389013 de 25/09/2025 e o de nº 
E-2026/2655846 de 30/04/2026;

RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao(à) servidor(a) CARME-
LINDA DO SOCORRO BARBOSA DA CRUZ, matrícula nº 715786/1, cargo 
BIBLIOTECONOMISTA da Coordenadoria da Biblioteca Pública Arthur Vian-
na - CBPAV, no período de 05/05/2026 à 03/06/2026 referente à 2º Parcela 
do período aquisitivo 17/09/2011 à 16/09/2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
YGOR SULEIMAN KAHWAGE SOARES
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1320985
PORTARIA N° 220 - CGP/DAF/FCP DE 04 DE MAIO DE 2026
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará de 
01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582 de 01 de abril de 2026.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 74 e 75 da Lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e a Lei Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro 
de 2026, publicada em 13/01/2026, revogou o inciso IX do art. 8º da Lei 
Complementar nº 173/2020, promovendo o descongelamento do cômputo 
do tempo de serviço relativo ao período de 28/05/2020 a 31/12/2021;
CONSIDERANDO o Processo nº E-2026/2641915 de 28/04/2026;


